
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
 DAS INFRAÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida
por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e
demais vias:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento):
Infração - média;
Penalidade - multa;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até

50% (cinqüenta por cento):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por

cento):
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e

apreensão do documento de habilitação.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade
máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições de
tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:
Infração - média;

Penalidade - multa.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
 DAS PENALIDADES

............................................................................................................................................................

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua
gravidade, em quatro categorias:
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I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180
(cento e oitenta) UFIR;

II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120
(cento e vinte) UFIR;

III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80
(oitenta) UFIR;

IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50
(cinqüenta) UFIR.

§ 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela
variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais.

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional
específico é o previsto neste Código.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos:
I - gravíssima - sete pontos;
II - grave, cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)

............................................................................................................................................................

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de
natureza leve ou média, passível de ser punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na
mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do
infrator, entender esta providência como mais educativa.

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acréscimo do valor da multa
prevista no § 3º do art. 258, imposta por infração posteriormente cometida.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedestres, podendo a multa ser
transformada na participação do infrator em cursos de segurança viária, a critério da autoridade
de trânsito.

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida pelo
CONTRAN:

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído,

indepentemente de processo judicial;
IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a

segurança do trânsito;
VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


